
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA
CEP: 35.477-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS

EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO DE VIAS



HABITANTES 5.500 KM

EXTENSÃO 383,2 KM²

REGIÕES* 22 LOCALIDADES RURAIS

*As regiões mencionadas acimas não são pavimentadas

A Fundação Renova é responsável pela manutenção de 65 km de vias não
pavimentadas, conforme cláusula do TTAC.

MUNICÍPIO DE BARRA LONGA



55%

45%

LOCALIDADES RURAIS
Atendida Não atendida

Das localidades rurais, 45% são objetos de manutenção pela Fundação 
Renova.



Desafio Futuro: Quando a Fundação Renova deixar de dar manutenção nas vias, não
haverá mais suporte de volume de patrulha de máquinas.

Fluxo de Funcionamento da Manutenção de Vias dar-se por:

1- Atendimento por Demanda: O serviço de manutenção é prestado à população
conforme as solicitações recebidas.

2- Priorização e Criticidade: As vias são mantidas com base em uma avaliação de
prioridade e criticidade, garantindo que as áreas mais necessitadas sejam atendidas
primeiro, de acordo com a urgência e impacto na mobilidade da população.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA

Redução das Operações da Fundação Renova em 2025

A partir de 2025, a Fundação Renova prevê uma redução significativa no
fluxo de caminhões pesados.

Com a diminuição do tráfego, a Renova irá reduzir ainda mais a
manutenção das vias não pavimentadas.

Atualmente, a Renova já mantém apenas 65 km de vias e, com a redução,
essa manutenção será ainda menor.



Manutenção das Vias: A responsabilidade de manter as demais vias 
não pavimentadas recairá inteiramente sobre o município.

Capacidade Limitada: Nos momentos de fortes chuvas já 
enfrentados pelo município, foram necessários empenhos 

financeiros para locação urgente de equipamentos. Neste sentido,  
os equipamentos oriundos dessa transação poderão atender de 

modo imediato e econômico as demandas municipais.

Futuro sem Renova: Após a saída da Fundação Renova, o município 
enfrentará grandes dificuldades para manter as vias em boas 

condições, agravado pela limitação de recursos financeiros para a 
aquisição de novas máquinas.

Desafios para o Município



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA

CEP: 35.477-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS

Repasse de Bens (Equipamentos)



VANTAGENS DA PROPOSTA

Continuidade da 
Manutenção

• A doação das máquinas permitirá ao município continuar a manutenção das vias após a 
redução e eventual retirada das operações da Renova em 2025, ou em anos seguintes, em 
caso de continuidade em outros programas.

Cobertura 
Ampliada

• Com mais máquinas, o município poderá manter não apenas as 12 localidades atualmente 
atendidas pela Renova, mas todas as 22 localidades rurais.

Redução de Custos 
com Locação

• Atualmente, a maioria do maquinário utilizado pelo município é terceirizado, gerando um 
gasto significativo com o aluguel dessas máquinas. Devido à falta de orçamento para 
aquisição, a demanda é suprida através de locação, o que torna a operação onerosa.



Legado ao 
Município

• A doação das máquinas deixaria um legado duradouro para Barra Longa, beneficiando diretamente a população e 
compensando a diminuição das operações da Renova.

Fortalecimento em 
épocas de chuvas

• O município de Barra Longa sofre com deslizamentos de terras e obstrução de vias durante épocas de grandes
chuvas, especialmente entre dezembro a fevereiro. Em 2021, essa situação levou ao decreto de estado de
calamidade, com várias vias obstruídas e barrancos, criando um caos na cidade. Para atender as demandas da
população, o município precisou contratar máquinas por dispensa emergencial, devido à falta de maquinário
próprio.

Benefício 
Econômico

• A proposta evitará os altos custos associados à aquisição de novas máquinas e reduzirá significativamente os 
gastos com locação, garantindo uma operação mais sustentável para a manutenção contínua das vias.
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Fluxo de Recebimento e Gestão das 
Máquinas



INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL

Com a destinação de bens aprovada, as máquinas serão incorporadas ao
patrimônio público municipal por meio de tombamento.

As máquinas receberão placas e numeração própria, conforme exigido
pela legislação para controle de bens patrimoniais.

O município estará sujeito à fiscalização pelos órgãos competentes,
como TCE/MG, Ministério Público e a própria população de Barra Longa.

As máquinas serão armazenadas em um ambiente seguro, junto à frota
de veículos do município, no pátio localizado na Rua Raimundo Alves
Xavier, nº 327.



Operadas por servidores públicos qualificados, garantindo a eficiência e
segurança na utilização.

As máquinas contarão com garantia da própria fabricante por um período
determinado.

Após o término da garantia, o município será responsável pela
manutenção, seja com mão de obra própria ou terceirizada. Além disso,
compromissado com o bom uso, limpeza, e armazenamento das
máquinas para assegurar sua longevidade e funcionalidade.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA
CEP: 35.477-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS

Conclusão e Agradecimentos



A destinação das máquinas pela Fundação Renova 
representa uma solução sustentável e eficiente para 

garantir a manutenção contínua das vias no município de 
Barra Longa, especialmente em um cenário de redução 

das operações da Renova a partir de 2025.

Este legado irá não apenas atender às necessidades 
imediatas de infraestrutura, mas também fortalecer a 
capacidade do município de responder a emergências, 
como os deslizamentos de terras durante as épocas de 

chuvas.

Com as máquinas incorporadas ao patrimônio público 
municipal, Barra Longa estará equipada para manter suas 
vias em boas condições, beneficiando diretamente toda 
a população e assegurando uma gestão responsável e 

fiscalização dos recursos.
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